
INDICAÇÃO Nº    1210

, DE 2016

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recursos suficientes para a realização de obras de infraestrutura básica na Estação de Tratamento de Esgoto – ETE, no município de Cruzeiro. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recursos suficientes para a realização de obras de infraestrutura básica na Estação de Tratamento de Esgoto – ETE, no município de Cruzeiro. 
O tratamento de esgoto é uma medida de saneamento básico que tem por objetivo acelerar o processo de purificação da água antes de ser devolvida ao meio ambiente ou reutilizada. A origem dessa água poluída se dá através da rede de esgoto proveniente de residências, comércios e indústrias.

No Brasil, cerca de 100 milhões pessoas não possuem coleta e tratamento de esgoto, resultando sempre na contaminação do solo. Apenas 10% (dez por cento) do esgoto brasileiro coletado é tratado, o resto é descartado nos afluentes, acarretando em doenças e contaminando fontes limpas de água, como rios e nascentes.

Tal solicitação se faz necessária para viabilizar as ações de saneamento básico realizadas no município. 

Saliente-se que o município de Cruzeiro não possui recursos para tal empreendimento, em virtude da drástica diminuição dos repasses governamentais aos municípios.

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da providência pleiteada, para que, liberado o montante solicitado, os investimentos sejam prontamente realizados, contribuindo para o bem estar dos cidadãos de Cruzeiro e consequentemente com a preservação do meio ambiente.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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